
 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA GERAL
PROCURADORIA JURÍDICA

                                            CONTRATO Nº 022/2021

TERMO  CONTRATUAL  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO
ESTADO  DO  PARANÁ  E  O  CONSÓRCIO  SANCHES
TRIPOLONI – CONSOL – RODOVIA PRC-280 -  PALMAS,  NA
FORMA ABAIXO:

Aos  15  (quinze)  dias  do  mês  de  abril  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  um,  o
DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO  ESTADO  DO  PARANÁ,
entidade autárquica estadual, inscrito no CNPJ sob nº 76.669.324/0001-89, vinculado à
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, com sede
nesta  Capital,  na  Av.  Iguaçu  nº  420,  a  seguir  denominado  DER/PR, neste  ato
representado por seu Diretor Geral, Engenheiro Civil, FERNANDO FURIATTI SABOIA,
nomeado  pelo  Decreto  nº  2450,  de  21  de  agosto  de  2019,  portador  da  CI-RG nº
4.668.894-5 e do CPF sob nº 860.029.889-04, e por seu Diretor Técnico, Engenheiro
Civil, LUIZ CARLOS DE CRISTO, nomeado pelo Decreto nº 3.369, de 13 de novembro
de 2019, portador da CI-RG nº 612.713-4 e do CPF sob nº 170.531.889-49, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.458,
de 14 de agosto de 2.000, e o  CONSÓRCIO SANCHES TRIPOLONI – CONSOL –
RODOVIA PRC  -  280  - PALMAS,  estabelecido  na  cidade  de  Maringá,  Estado  do
Paraná, na Av. Tiradentes, 1008, sala 1601, Bairro Zona 01, CEP 87013-260, inscrito no
CNPJ sob nº 41.554.662/0001-90,  registrado sob nº 41500353496, em 13 de abril de
2021,  na  Junta  Comercial  do  Paraná,  neste  ato  representado  por  seu  procurador
Senhor JOÃO SANCHEZ JUNQUEIRA JUNIOR, portador da CI-RG. Nº 5.285.824-0 e
inscrito no CPF sob nº 018.223.519-01, constituído pelas empresas CONSTRUTORA
SANCHES TRIPOLONI LTDA., empresa líder do Consórcio, estabelecida na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 726, Edifício The Flag
Corporate Center, 18º andar, salas 187 e 188, Bairro Itaim Bibi, inscrita no CNPJ sob nº
53.503.652/0001-05 e CONSOL ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA., estabelecida
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Hermilo Alves, nº 145,
Bairro  Santa Tereza,  inscrita no CNPJ sob nº  17.210.063/0001-75,  de conformidade
com o contido no processo protocolado sob nº 16.933.745-4, devidamente autorizado,
homologado e adjudicado pelo Diretor Geral do DER/PR, datadas 30 de setembro de
2020 e 19 de março de 2021, respectivamente, firmam o presente Contrato, mediante
as condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESAS
PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA E
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO EM WHITETOPPING NA PRC-280, NO
TRECHO ENTRE O ENTRONCAMENTO DA BR-153 ATÉ O ACESSO DE PALMAS,
NUMA  EXTENSÃO  DE  59,55KM  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e
especificações discriminadas no anteprojeto e estabelecidas no Edital, seus anexos e
na proposta da Contratada.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de RDCi e seus anexos, identificado
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário Oficial
do Estado e perdurará até 180 (cento e oitenta) dias corridos após o término do prazo
previsto para a execução dos trabalhos.  

2.2. O prazo para a execução dos trabalhos será de 450 (quatrocentos e cinquenta)
dias corridos, contados a partir da data fixada para seu início na respectiva Ordem de
Serviço, a ser expedida pelo DER/PR em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data
da publicação do extrato do respectivo Contrato. 

2.3. O prazo de duração do Contrato poderá ser prorrogado na forma da lei. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  107.445.000,00  (cento  e  sete  milhões
quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de
licenciamento,  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento
integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de
um ano  contado  a  partir  da  data-base  da  proposta,  pela  variação  dos  respectivos
índices publicados na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio
Vargas ou outro que vier a substituí-lo.
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4. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As  despesas  decorrentes  deste  Termo  correrão,  no  presente  exercício,  pelo
Projeto/Atividade 6397, rubrica 44903921, conforme nota de empenho, documento nº
21000875, de 15 de abril de 2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e outros
que serão emitidos oportunamente.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. O Consórcio depositou no DER/PR, o valor de R$ 5.372.250,00 (cinco milhões
trezentos  e  setenta  e  dois  mil  duzentos  e  cinquenta  reais),  conforme  Guia  de
Recolhimento  nº  33/2021,  datada  de  15 de abril  de  2021,  anexa  ao  processo,  em
atendimento ao Edital.

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele previsto em edital. 

7.  CLÁUSULA  SÉTIMA  –  SEGURO  DE  RISCO  DE  ENGENHARIA  E
RESPONSABILIDADE CIVIL PROFISSIONAL 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura
deste Contrato e antes da emissão da ordem de serviço, as apólices de Seguro Risco
de Engenharia e Responsabilidade Civil Profissional, conforme estabelecido no item 19
do Edital. 

7.1.1.  Os  seguros  de  Riscos  de  Engenharia  (RE)  e  de  Responsabilidade  Civil
Profissional (RCP) vigorarão durante o período de execução da obra, ficando sob a
responsabilidade do segurado atualizar seu valor sempre que incidir  correspondente
correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação de vigência da apólice
se houver ampliação do prazo de execução da obra. 

7.1.2. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ter vigência estendida
por prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses. 

7.1.3.  A CONTRATADA deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e
apresentar  junto  com  a  medição  o  comprovante  de  adimplemento,  sob  pena  de
inexecução parcial do contrato. 

7.2. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia: 

___________________________________________________________________________________
Contrato nº 022/2021
  

  3



 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA GERAL
PROCURADORIA JURÍDICA

7.2.1.  Cobertura  Básica  de  Obras  Civis  em construção  e  Instalações  e  Montagens
(OCC/IM) - Garante os danos físicos decorrentes de acidentes ocorridos no local do
risco ou canteiro de obras, por danos da natureza (vendaval, queda de granizo, queda
de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, explosão, desabamento,
entre outros).  
7.2.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do
valor do contrato.  

7.2.2. Coberturas Adicionais  

7.2.2.1. Erro na elaboração do Projeto e na execução da obra/serviço: cobre danos
causados à obra decorrentes de erro de projeto e na sua execução, mais prejuízos
ocorridos durante reposição, reparo ou retificação. Excluem-se os custos que seriam
suportados pelo Segurado para retificar  o defeito original,  incluindo o transporte, os
tributos e despesas afins, se este defeito tiver sido descoberto antes do sinistro.  

7.2.2.1.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 100% (cem por cento)
do valor do contrato.  

7.2.2.2.  Responsabilidade  Civil  Geral  e  Cruzada:  cobre  os  danos  materiais  e/ou
corporais, involuntariamente causados a terceiros que não tenham relação com a obra,
em decorrência  dos trabalhos pertinentes a  ela  e/ou instalação.  Nesta  cobertura,  a
responsabilidade  se  estende  aos  participantes  da  apólice  do  segurado  principal  e
demais cossegurados, como se cada um tivesse feito uma apólice em separado, em
que todos são considerados terceiros entre si. Além de garantir indenização para danos
a  terceiros,  cobre  gastos  com honorários  de  advogados.  Essa  garantia  deverá  se
estender para Erro de Projeto.  

7.2.2.3. Para contratos com valores até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o
limite mínimo segurado será de 10% (dez por cento) do valor do contrato, com mínimo
de  R$  1.000.000,00  (um  milhão  de  reais);  em  analogia  ao  Processo  DNIT  nº
50600.054321/2013-66 Página 16 de 143  

7.2.2.4. Para contratos com valores superiores à R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais) e até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), o limite mínimo segurado
será de 8% (oito por cento) do valor do contrato, com mínimo de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais);  

7.2.2.5. Para contratos com valores superiores à R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais) e até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), o limite mínimo segurado
será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com mínimo de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais);
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7.2.2.6.  Para  contratos  com valores  acima de  R$ 100.000.000,00  (cem milhões  de
reais), o limite mínimo segurado será de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).  

7.2.3.  Responsabilidade  Civil  do  Empregador:  garante  a  Responsabilidade  Civil  do
Segurado em caso de acidentes dentro do canteiro de obras e/ou durante o translado
dos empregados da obra para residência ou da residência para a obra em caso do
transporte  por  conta  do  segurado,  que  resulte  em morte  e  /  ou  invalidez  (total  ou
parcial) permanente de funcionários registrados ou com contrato de trabalho.  
7.2.3.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da
cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada. 

7.2.4. Propriedades Circunvizinhas e Canteiro de Obras: cobre danos materiais a bens
de  propriedade  do  segurado  ou  bens  de  terceiros  sob  a  sua  guarda,  custódia  ou
controle,  localizados  em  propriedade  circunvizinha  ou  no  canteiro  de  obras,  e
necessários à execução dos serviços.  

7.2.4.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) do
valor do contrato, com limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).  

7.2.5.  Lucros  Cessantes:  cobre  as  indenizações  decorrentes  de  perdas  financeiras,
lucros cessantes, lucros esperados e quaisquer outras despesas emergentes, desde
que  resultantes  de  danos  físicos  e/ou  corporais  resultantes  da  execução  dos
serviços/obras contratados.  

7.2.5.1. A cobertura prevista no Subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da
cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

7.2.6.  Manutenção  Ampla:  Cobre  os  danos  físicos  acidentais  às  coisas  seguradas,
causados pelos empreiteiros segurados, no curso das operações por eles realizadas
para fins de cumprimento das obrigações assumidas na cláusula de manutenção do
contrato  ou verificadas  durante  o  período  de manutenção,  porém consequentes  de
ocorrência havida no local do risco (canteiro de obras) durante o período segurado da
obra. Essa garantia inicia-se após o final da cobertura básica, desde que a obra tenha
sido concluída, e tem duração de 06 (seis) meses.  

7.2.6.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 100% (cem por cento) do
valor do contrato

7.2.7. Despesas extraordinárias: Cobre as despesas com trabalho adicional de mão de
obra em dias de feriados, finais de semana, período noturno e/ou envio por um meio de
transporte Processo DNIT nº 50600.054321/2013-66 Página 17 de 143 rápido (exceto
aeronave), para evitar atraso no cronograma da obra, em função de sinistro ocorrido.  
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7.2.7.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da
cobertura Básica 9.2.8. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto e
greve.  

7.2.7.1.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da
cobertura Básica. 

7.2.8.  Desentulho do local:  cobre despesas com a retirada de entulho do local,  em
função de riscos cobertos pelo seguro.  

7.2.8.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 5% (cinco por cento) da
cobertura Básica. 

7.2.9.  Despesas  de  Salvamento  e  Contenção  de  Sinistros:  cobre  despesas  com
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de
riscos cobertos pelo seguro.  

7.2.9.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará o valor mínimo de R$
100.000,00 (cem mil reais).  

7.2.10. Danos Morais: cobre danos morais diretamente decorrentes de danos materiais
e / ou de danos corporais causados a terceiros durante os trabalhos pertinentes à obra.

7.2.10.1. A cobertura prevista no subitem anterior contemplará 20% (vinte por cento) da
cobertura de Responsabilidade Civil Geral Cruzada.  

7.3. Coberturas do Seguro de Responsabilidade Civil Profissional  

7.3.1. Erros e Omissões: danos materiais e / ou corporais consequentes de atos de
negligência, imperícia e/ou imprudência, cometidas pelo Segurado contra terceiros;  

7.3.2. Perdas Financeiras, inclusive lucros cessantes, desde que resultante de um risco
coberto pelo presente seguro;  

7.3.3.  Danos Morais  decorrentes  de Ações ou Omissões cometidas  pelo  Segurado,
contra terceiros, no exercício de suas atividades profissionais;  

7.3.4.  Perda, Roubo e Extravio de Documentos de clientes sob responsabilidade do
Segurado;  

7.3.5. Custas de Defesa, Honorários de advogados e demais despesas relacionadas
com o processo e a defesa do Segurado. O Advogado é de livre escolha do segurado e
há a antecipação de honorários.  
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7.3.6.  Gerenciamento  de  Crise  de  Imagem,  custos  de  contratação  de  empresa
especializada em serviços de comunicação e assessoria de imagem para amenizar os
prejuízos à imagem, honra ou reputação do segurado, decorrentes de vazamento de
informações  sigilosas.  Processo  nº  50600.054321/2013-66  Página  18 de 143  9.3.7.
Tempo da  Reclamação e  Prazo Complementar:  A apólice  deverá,  obrigatoriamente,
possibilitar  a apresentação de reclamações durante a execução do contrato e ainda
durante o prazo complementar de 36 (trinta e seis) meses.  

7.4.  Subcontratados:  as  garantias  do  seguro  passam  a  ser  estendidas  para  os
subcontratados na responsabilidade que couber ao segurado.  

7.5. O Seguro de Responsabilidade Civil Profissional deverá ser contratado com limite
mínimo de indenização equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor integral do
contrato, limitado a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). Quando se tratar de
consórcio, as garantias de Cumprimento do Contrato e Risco de Engenharia poderão
ser apresentadas integralmente pela EMPRESA líder do consórcio, ou por cada uma
das EMPRESAS integrantes deste, com os valores proporcionais à sua participação no
consórcio. 
 
8.  CLÁUSULA  OITAVA  –  REGIME  DE  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO 

8.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta pelo regime
de Contratação Integrada. 

8.2.  A fiscalização a  ser  realizada pela  CONTRATANTE está  prevista  no Termo de
Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2.  A CONTRATADA deverá  manter  durante  toda  a  execução  deste  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3.  A  CONTRATADA  deverá  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme
dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93 sob pena das sanções legais. A
CONTRATADA  declara  responsabilidade  exclusiva  sobre  quitação  dos  encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
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9.4.  A CONTRATADA deverá garantir  aos seus trabalhadores ambiente de trabalho,
inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  

9.5. A CONTRATADA declara que fornecerá, sempre que solicitados pela Contratante,
os  comprovantes  do  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  e  do  pagamento  dos  salários  e  demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  

9.6. A CONTRATADA deverá cumprir  os preceitos da legislação sobre a jornada de
trabalho, conforme a categoria profissional. 
 
10. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO- FINANCEIRO 

10.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada
uma das seguintes hipóteses:  

10.1.1.  Recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro,  devido  a  caso  fortuito  ou
força maior;  

10.1.2. Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros
oferecidos no Brasil à época de sua ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de
Risco são de responsabilidade da contratada.  

10.1.3.  Necessidade  de  alteração  do  projeto  ou  das  especificações  para  melhor
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública,
desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados
os limites previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

10.1.4 Nos termos do artigo 19 § 2º da lei 12.462/2011, o julgamento do maior desconto
terá  como  referência  o  preço  global  fixado  no  instrumento  convocatório,  sendo  o
desconto estendido aos eventuais termos aditivos.  

10.2. Da Alocação de Risco  

10.2.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante
e do Contratado na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco é que são
definidas as diretrizes das cláusulas contratuais.  
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10.2.2.  A Contratada  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido
na MATRIZ DE RISCO 1A e 1B.  
10.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste
cuja responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO
1A e 1B.  

10.2.4.  Constitui  peça  integrante  do  contrato,  independentemente de transcrição  no
instrumento respectivo, o Anexo X – Matriz 1A e 1B.  

10.2.5.  O termo risco  no  contrato  é  designado  como  um evento  ou  uma  condição
incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento.
O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado
evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais
específico  ao  se  classificar  o  risco  como  a  probabilidade  de  ocorrência  de  um
determinado evento que gere provável prejuízo econômico.  

10.2.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas
informações da Matriz de Risco 1A e 1B.  

10.2.7. A contratada declara:  

10.2.7.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos
no contrato; e  

10.2.7.2 Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e
seus anexos, bem como na legislação aplicável.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5.  O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não  manutenção  das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.  

12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das  contribuições  sociais,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS  em  relação  aos
empregados  da  contrata  que  efetivamente  participaram  da  execução  do  contrato
poderá dar ensejo à rescisão do contrato,  por ato unilateral  e escrito,  por parte da
CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto
n.º 9.507, de 2018).

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1.  Fica  vedada  a  celebração  de  alterações  contratuais  a  este  contrato,  sendo
resguardado as exceções previstas no art. 9°, §4°, da Lei 12.462/11. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a publicação deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes o foro da Capital  do Estado do Paraná, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

FERNANDO FURIATTI SABOIA
Diretor Geral do DER/PR

LUIZ CARLOS DE CRISTO 
Diretor Técnico do DER/PR

JOÃO SANCHEZ JUNQUEIRA JUNIOR
Consórcio Sanches Tripoloni – Consol – Rodovia PRC – 280 - Palmas

TESTEMUNHAS:
---------------------- 
----------------------
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